
Governo Municipal

I PORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 384/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARClA ANDREIA

BOTURA. E DA OUTRAS PROVroENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Ari. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de março de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARCIA ANDREIA

BOTURA. brasileira. Divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.046.490-8 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 043,092.059-84, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 116/2012 de 27 de
fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

março de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficiaidos
Municípiosdo Paraná

OrgSo Oficial doMunicípio deIpori

Edição n'. 2485 Página 121-122 Ano:XI

Dais: immoii

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de

Publíque-se, e

Iporã-(PR), 25 de março de 2022.

Sérgio L. Borges
'clUiMunicipnl

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 28/03/2022. Edição 2485.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
hup://www.diarlomunlcipal.com.br/antp/
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XVIII - Implementar ações de Assistência Social, com o objetivo de
fortalecer a opacidade de gestão dapolítica de assistência social por
meio do empoderamento da capacidade de diálogo intermunicipal e
interinstitucional.

2°- permanecem em vigor as demais clausulas e condições nSo
alteradas pelo presente aditivo.

Irali, 24 de março de 2022.

EDEMETRIO BENA TO JÚNIOR

Presidente do Conder

CLEONICEAP. K. SCHUCK FERNANDA G. SARDANHA
Prefeita de Fernandes Pinheiro Prefeita de Sao Maieus do Sul

MARCELO LEITE CELSO KUBASKI
Prefeilo de Guamiranga Prefeitode Imbituva

EDEMETRIO BENA TO JÚNIOR JORGE D. DERBLl PINTO
Prefeito dc Inácio Martins Prefeito de Irati

MOACIR ALFREDO SZINVELSKIOSNEISTADLER

Prefeito de Mallet Prefeito de Prudentópolis

LUIZ EVERALDO ZAK LEANDRO JASINSKI
Prefeito de Rebouças Prefeito de Rio Azul

LUCINEI CARLOS THOMAZ

Prefeito de Teixeira Soares
Publicado por:

Juarez Miguel da Silva
Código Identificador: 134413EE

CONSORClO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

EXTRATO 01° TERMO ADITIVO DE SUPRESSAO - ATA DE
RE-GISTRO DE PREÇO N" 013/2021

Início: 25/03/2022 ValidadeA^érmino: 12/07/2022

Objeto: Aquisição de Materiais e Equipamentos Odontológicos
Diversos para o CIS/AMCESPAR.

Razào Social; DENTAL SHOW • COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELi

CNPJ: n.° 11.776.334/0001-78

Endereço; Av. Luiz Antônio Faedo, 1810, Francisco Beltrão. Paraná,
CEP 85.601-275

Representante Legal;Paula Ouimarües
CPF a": 030.364.169-001.

CLÁUSULA PRLMEIRA: REEQUILIBRIO DE
PREÇOS/SUPRESSÃO DEVALOR
Fica alterado o valor contratual do item relacionado cm virtude de
pedido da contratada de reequilibro econômico Tmanceiro,
devidamente comprovado.

[lem Proüífto

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contraio,
não fingido pelo presente termo aditivo.
E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente termo
aditivo na presença de testemunhas, obrigando-se por si e seus
sucessores no fiel cumprimento.

Irati, 25 de março de 2022

CLE0N1CEAP'KUFENER SCHUCK

Presidente CIS/AMCESPAR

DENTAL SHOW • COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI
CNPJ; 11.776.334/0001-78

Publicado por:
Daniele

Código Iden(íf1cador:6EDC4C00

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 383/2022

BORGES, ED

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipalde Iporâ, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõese considerando;

o disposto noAri. 34. § 4"da Lein". 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 07 de março 2022, '/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
lOLANDA DA SILVA BORGES, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 6.342.231-2 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MFsob n°. 032.853.139-19, residentee domiciliado nestaCidade
e Comarca de Iporí, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
SERVEIVTE DF. SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININOI. lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeada
através da Portaria n° 142/2019 de 08 de março de 2019.

li —Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

IporiI-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:IAFC8B99

GOVER.NO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAIUA N" 384/2022

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto noAn. 34,§ 4°da Lein". 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 16 de março de 2022, O! (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF. DOENÇA a Servidora
MARCIA ANDREIA BOTURA. brasileira. Divorciada, portadora
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da Cédula de Identidade RG n° 8.046.490-8 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 043.092.0S9-84, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA.
nomeada através da Portaria n®. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 16 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:8EE02CDB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 385/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA lOLANDA DA SILVA

BORGES. E DÁ OUTRAS PROVIOgNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando;

o dispostono Ari.34.§4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 17 de março 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
lOLANDA DA SILVA BORGES, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n". 6.342.231-2 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n». 032.853.139-19, residente e domiciliado nesta Cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS rFEMINlNO). lotado na

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeada
através da Portaria n" 142/2019 de 08 de março de 2019.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),25 de março de 2022.

SÉRGIO LVIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:5945933D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAIUA N° 386/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

. SRRVmORA filLDETE DA SILVA. E

sDÁ OIJTRAS providencias.

SftROIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporÕ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o dispostono Art.34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Cúnceder,
afasta

no dia 18 de março de 2022, 01 (um) dia de
POR motivo de doença a Servidora

GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG n" 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n'
008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COI^INITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n®. 125/2012 de 27 de fevereiro
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipoia-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:23BCE259

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 387/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SUELY MACHADO
MOREIRA. E DÁ OI ITRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o disposto no Art. 34,da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 21 de março de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SUELY MACHADO MOREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n" 5.463.121-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 685.357.249-15, residente e domiciliadanesta cidade
e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada
através da Portaria n®. 197/2015, de 16 de março de 2015, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 25 de marçode 2022.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentiricador:FE3F00B9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLVN® 388^022

CONCEDE AFASTAMF,NTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA REGINA ROBERTO
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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